INDICAÇÃO Nº 
1051
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para evitar o rompimento unilateral dos contratos de seguros de vida dos servidores públicos, efetivados através do Banco Nossa Caixa, com a COSESP – Companhia de Seguros do Estado de São Paulo revertendo a situação e demonstrando a estas pessoas que a sua dignidade e seu direito de cidadania plena serão respeitadas.

Justificativa

Trata esta Indicação do grave problema que acorreu com relação ao rompimento unilateral dos contratos de seguros de vida efetivados através do Banco Nossa Caixa, com a COSESP – Companhia de Seguros do Estado de São Paulo. Este sério problema atingiu todos os servidores públicos, a maioria aposentados, correntistas do Banco Nossa Caixa, que possuem seguro de vida  com a COSESP.

São pessoas que, há muitos anos atrás, contrataram um seguro de vida em grupo, pelo então Banco Caixa Econômica Estadual, hoje Banco Nossa Caixa, com a Seguradora COSESP, porque queriam ter uma vida tranqüila e a certeza de que, com a sua falta, sua família estaria amparada. As prestações do seguro foram, ao longo dos anos, religiosamente, descontadas de seus holerites ou de suas contas correntes.

Acontece que o Banco Nossa Caixa/COSESP enviou a estes correntistas, na absoluta maioria, pessoas idosas, uma correspondência, comunicando que aquele seguro de vida em grupo, do qual faziam parte , vigeria, apenas, até o dia 31/03/2006, e não mais seria renovado. Para tomar esta atitude, a COSESP se baseou na Circular nº. 302, da SUSEP, de setembro de 2005.

A COSESP vendeu sua carteira de seguros para a MAPFRE SEGURADORA, a quem os segurados, caso tenham interesse em contratar um novo seguro, deverão procurar.

As condições do novo seguro, além de serem muito desvantajosas para os interessados, ainda tem o agravante de ter prazo determinado para a sua validade: cinco anos. Após este período, a MAPFRE irá avaliar a conveniência de renovar, ou não,  a apólice, o que significa dizer que, se o segurado não morrer neste prazo, correrá o risco de ficar sem cobertura.

Isto foi uma injustiça que precisa ser revertida. A COSESP recebeu durante quinze, vinte anos, o dinheiro desses segurados e agora os deixa ao desabrigo, menosprezando a  a segurança jurídica no ramo dos seguros.

O Código de Defesa do Consumidor é claro ao vedar a rescisão unilateral do contrato e, também, ao exigir a transparência, boa-fé e o respeito ao consumidor, em todo os atos praticados por fornecedores de produtos ou serviços. Uma simples Circular da SUSEP não tem o poder de revogar uma Lei Federal. Existem professores e funcionários públicos, que sequer foram avisados. Esses, simplesmente, ficaram sem seguro a partir de 31/03/2006.

Cabe frisar que a medida atinge a todos os contratos de seguro de vida em grupo da COSESP, independentemente da idade do segurado. Estamos certos de que o Poder Judiciário, se acionado, não ficará insensível a esta questão mas entendemos que, até lá, os prejuízos que poderão advir serão significativos.
Por esta razão apelo ao Governador do Estado para que determine a revisão desta questão, revertendo a situação e demonstrando a estas pessoas que a sua dignidade e seu direito de cidadania plena  não serão desrespeitados.

Assim, demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do pleito que ora encaminhamos à sua apreciação, esperamos que o mesmo obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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